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a TosIsibilidade de uma venda do imóvel 
a bom termo, não tendo sido siquer fei- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 15 de outubro de 1957.- 

0f/200/57 

Senhor Presidente 

Estamos remetendo a essa Colenda Câmara de Vereadores, o 

incluso projeto de' Lei n2 153 que " Autoriza a aquisição de um 
ImcSvel". 

Relativamente ao projeto, temos a considerar o seguinte: 

Ao assumirmos o governo do Municipio, encontramos, aguar-
dando soluça() é despacho, um processo dp n2893 de23.8.54, de 
Julieta Carli, tutora dos menosres:Aldo Antonio ej-Carfgs Carli, 
pelo qual era solicitado permuta de um imóvel de sua propriedade, 
por outro da Prefeitura, que 	situa-se na mesma rua ou adjascen- 

cias, uma vez que dito terrenode propriedade deles) havia sido 
truncado por ter sido atingido pelo prolongamento da rua Barao 

• 

do Rio Branco. 
Interpelados sabre 

questão, não chegou-se 

proposta. 

Valendo-se do impasse, 

estão mais efe'cuando pagamento dos impstos daquele Inove', nem 
mesmo da Taxa de Calçamento, cujo montante atualmente, eleva-se 
a mais de CR$60.000,00, em fragrante prejuizo á Prefeitura. 

Outrossim, torna-se agora premente e necessário a permu-
ta , porquanto naquele mesmo local será construída praça pública. 

Tendo surgido a oportunidade de existir nas imediações 
UM terreno disponível,porquanto o proprietário que adquiriu a 

área que pertencia a firma Baldi,Grando,so necessita da esquina, 

valemo-nos da ocasião para adquirir a parte disponível, para dar-

mos solução ao caso, de vez que fugindo esta ocasião , dificil se-
rá encontrar outro nas mesmas condições do prg=sente. 

Eis Snr.Pr-sidente os motivos de estarmos encaminhando a 
consideração desse Legislativo o presente projeto de Lei. 

Sendo o que se 	erece para o mon nto, firmamo-nos 
com estima e considera 

José Mario Monaco-Prefeito -/ 

 
Sua Senhoria O Ser hgr Anacleto Adorindo Tedesco 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores-NESTA  

em 

to 

os herdeiros de José C.Carli, não 



-  
Av

.  C
ân

di
do

  C
os

ta
,  s

/n
.0

  -
  I

rm
o.  

4
3
1
 

Gr
á f

ic
a  B

en
to

  G
on

ç a
lve

s  L
td

a.
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

N2 153 
de 15 de outubro de 1957.- 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL E 
TOMA OUTRAS PROVIDT-t\TCIAS.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber qae o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 

Lei seguinte: 
Art2 12- Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, com 

tgdas as cautelas legais, uma área de terras, de forma geométrica IP-
regular , com 413,50(quatrocentos e treze metros e cincoenta centíme-
tros), situado nesta cidade, de propriedade do Snr. Roberto Fasolo, 
com as seguintes confrontaço-es:Norte, na extensao de 26(vinte e seis) 
metros com terras de propriedade do vendedor; Sul, na extensão de 27 
(vinte e sete) metros com terras de propriedade de Sylo Soares; Oeste 
na extensão de 15(quinze) metros, com a rua Barão do Rio Branco;Leste 
por uma linha que corre no sentido Sul-Norte , na extensão de 10(dez) 
metros , com terras de propriedade de Antonio J.Mignoni; daí por ou-
tra linha que corre no sentido Leste-Oeste, na extensa-o de 3,70(tres 
metros e setenta), com terras de propriedade de Jose' Calegari; daí, 
por outra linha que corre no sentido Sul-Norte na extensão de 5,00(ci 
co) metros, também com terras de Jose Calegari. 

Art222- O custo do Imóvel e-  de CR$450.000,00(Quatrocentos e 
cincoenta mil cruzeiros), cujos pagamentos, s era-o feitos da seguinte 
maneira:a) Mn janeiro de 1958, CRt150.000,00(cento e cincoenta mil cr 
zeiros);b) os restantes CRWO.000,00(trezentos mil cruzeiros), serao 
pagos em 6(seis) prestaçp-es mensais de CR50.000,00(cincoenta, mil cru 
zeiros) a partir de fevereiro do mesmo ano. 

Art° 	Alei de Meies, rio exercidio de 1W)C-3, ery-1,11j-ia , ;.:, 0- 
a quantia necessária para aqui- 

sução deste imóvel. 	 • • • J. 	 'Veie it.b 	  

	

a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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GABINETE DO 

José Mario Monaco 
Prefeito 

15 DE OUTUBRO DE 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

(cont.Projeto Lei 153) 

A rt2 42- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor a partirde 12 de janeiro de 1958.- 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



o ,r 	eiãO a?t 

be,  si o 7/.5` 

X 

O /...71.34qc, b QQ tr.10'3.1$ Cm( grjlfrzi 

t'ArIllrAl4717" 	0 /9 irof 

..ra O ..5Q_PA r✓O.  

o 

N 

o 

o 

e 

  

vnd 

 

tia 

 

 

   

n 
%s;"-ef/  • 

	N. 

010SV3 0.a13801 'dg 

00 30V031dd0dd 30 ON323831 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

